
PREFEITURA MUNICIPAL DE 
GUARANI DAS MISSÕES 

,, eapuJ <p0,t0,JU5'a, ct'aó ç,_a,<l,c/(,0,~" 
ESTADO DO RIO GRANDE DO sffr, BRASIL 

r,r) 4]/ç'(j) ~~~~ ~~ 400 aJPS !!. ~l~"i~.':°CA~!~ ~ ~:r;, !.SI!! 

PORTARIA Nº 089/2026. 

Nomeia em estágio probatório o(a) Sr.(a) ELIZETE 
LIMA SIQUEIRA FABRIM, aprovado(a) em Concurso 

Público para o cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

INFANTIL. 

LEANDRO INÁCIO W ASTOWSKI, Prefeito Municipal de Guarani das Missões, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere o artigo 108, inciso II alínea "a" da Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com as Leis Municipais nº 1. 739, de 31 de março de 2000 e nº 
3.151, de 15 de dezembro de 2022, RESOLVE: 

Art. 1° NOMEAR o(a) Senhor(a) ELIZETE LIMA SIQUEIRA FABRIM, para ocupar o 
cargo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL. 

Art. 2º O(a) referido(a) foi aprovado(a) pelo Concurso Público aberto pelo Edital nº 001/2023, 
em 06 de janeiro de 2023 e homologado definitivamente pelo Edital nº 07/2023, em 20 de abril de 2023. No 
certame, logrou a classificação correspondente ao 13º lugar, com nota final de 76,50. 

Art. 3º Abre prazo para tomar posse no cargo em 15 (quinze) dias, prorrogável por igual 
período, a contar da data de publicação deste ato, nos termos dos artigos 12, 13 e 14, da Lei Municipal nº. 

3.151, de 15 de dezembro de 2022. 

Guarani das Missões, 04 de fevereiro de 2026. 
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